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Recife, 26 de julho de 2024.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

AVISO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da
Resolução nº 267/2009 e do Convênio celebrado entre este Tribunal, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Governo do Estado de
Pernambuco, AVISA de que haverá alteração, no Plantão Judiciário do 1º Grau – Interior em virtude de pedido de exoneração do substituído
, conforme e-mail recebido em 25/07/2024, na(s) sede(s) abaixo especificada(s):

GARANHUNS
Área de Abrangência: Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés,
Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro,

Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São Bento do Una, São João e Terezinha.
DATAS SEDE MAGISTRADOS(AS)

04/08/2024 Garanhuns
Exmo. Dr. Marcos Antônio Tenório
Vara Única da Comarca de Jupi
<vunica.jupi@tjpe.jus.br>

27/10/2024 Garanhuns
Exma. Dra. Ana Luísa Marcondes Esteves

Vara Única da Comarca de Jupi
<vunica.jupi@tjpe.jus.br>

29/12/2024 Garanhuns
Exma. Dra. Alyne Dionísio Barbosa Padilha

Vara Única da Comarca de Jupi
<vunica.jupi@tjpe.jus.br>

Outrossim, permanece inalterado o Plantão nas demais Regiões.

Recife, 27 de julho de 2024.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 27, DE 26 DE JULHO DE 2024 .

EMENTA : Divulga a escala do Plantão Judiciário no âmbito da Presidência do Tribunal de Justiça nos dias 03 e 04/08/2024, conforme relação
anexa, nos termos da Instrução Normativa TJPE nº 02/2024.

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, no exercício de suas funções, resolve:

Art. 1º Divulgar a escala do Plantão Judiciário no âmbito da Presidência do Tribunal de Justiça para os dias 03 e 04/08/2024, conforme disposto
no art. 4º da Instrução Normativa TJPE nº 02/2024, conforme Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 26 de julho de 2024.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário


